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AUTOGRAFO DE LEI, DE 17 DE MARÇO DE 2025 
 

 
DISPÕE SOBRE ESTABELECIMENTO DO SENTIDO 

DE CIRCULAÇÃO DO TRÁFEGO NA AVENIDA RIO 

NEGRO E NA RUA POTIGUARA DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO DO OESTE – RO. 

 
A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, faz saber 

que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 
 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o “sentido de mão dupla” para a circulação do 

tráfego nas vias urbanas denominadas: Avenida Rio Negro e Rua Potiguara do Município de 

Colorado do Oeste – RO. 

 
Parágrafo Único – Compreende “sentido de mão dupla”, via de trânsito 

que permite a circulação de veículos em ambos os sentidos. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 17 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

 
 
 
  

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

TATIANE INACIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 

ID: 441445 e CRC: 45CCF0D4



04.391.512/0001-87
Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4132 - Centro
www.coloradodooeste.ro.gov.br

Município de Colorado do Oeste

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

441445ID:

62D93BCC05D0504EEEDFD5BA99D16E97

45CCF0D4

MD5:

CRC:

3D64678A889446E6E6EB52C37140E642FF5814910DA0B1568B8532B20B44AD7DSHA256:

Autografo de Lei

Tipo do Documento

2922

Identificação/Número

17/03/2025

Data

55-9/2025Processo:

DocumentoProcesso

Autografo de Lei referente ao PL 2922

Súmula/Objeto:

PAULA KATRINNE SOARES SANTANAUsuário:

17/03/2025 09:55:19Criação: 17/03/2025 09:56:46Finalização:

INTERESSADOS

CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 17/03/2025 09:55:19

ASSUNTOS

LEIS ORDINÁRIAS  DIVERSAS 17/03/2025 09:55:19

DOCUMENTOS RELACIONADOS

CMCO - Ofício 55 17/03/2025 441455

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Sandra Ribeiro dos Santos Grey 18/03/2025 07:07:50VEREADORA VICE PRESIDENTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 095/2020.

Tatiane Inacio dos Santos 18/03/2025 07:08:21VEREADORA 1ª SECRETÁRIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 095/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br

informando o ID 441445 e o CRC 45CCF0D4.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=441445&CRC32=45CCF0D4&cpf_user=88355241215&token=3dd048e2a91797f1e157dc6b62c4bd23
http://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=28243&cpf_user=88355241215&token=3dd048e2a91797f1e157dc6b62c4bd23
http://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=441445&CRC32=45CCF0D4&cpf_user=88355241215&token=3dd048e2a91797f1e157dc6b62c4bd23

